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Indicações Geográficas

Art. 176. Constitui indicação geográfica a indicação de procedência ou a
denominação de origem.
Exemplo: Petrópolis, artigos de malha. Trata-se de uma reputação não de
características de produto provenientes da questão geográfica do local.
Art. 177. Considera-se indicação de procedência o nome geográfico de país, cidade,
região ou localidade de seu território, que se tenha tornado conhecido como centro de
extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de prestação de
determinado serviço.
Fatores geográficos são importantes, sejam influentes naquele produto ou serviço.
Art. 178. Considera-se denominação de origem o nome geográfico de país, cidade,
região ou localidade de seu território, que designe produto ou serviço cujas qualidades
ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos
fatores naturais e humanos.
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A proteção pode ser dada também em relação a alguma figura ou representação
gráfica ou figurativa que faça referência à indicação geográfica.

Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa da indicação
geográfica, bem como à representação geográfica de país, cidade, região ou
localidade de seu território cujo nome seja indicação geográfica.

Há casos em que um produto ou serviço pode ser sim considerado de um determinado
lugar, mas ao mesmo tempo tenha se tornado um nome geográfico de uso comum,
nessa hipótese não será dada a proteção de indicação geográfica, pois não há
necessidade.

Art. 180. Quando o nome geográfico se houver tornado de uso comum, designando
produto ou serviço, não será considerado indicação geográfica.
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INDICAÇÃO 

GEOGRÁFICA 

Nome geográfico de país, cidade, 
região ou localidade de seu 

território, que se tenha tornado 
conhecido como CENTRO DE 
EXTRAÇÃO, PRODUÇÃO OU 

FABRICAÇÃO de determinado 
produto ou de prestação de 

determinado serviço 

Nome geográfico de país, cidade, 
região ou localidade de seu 

território, que designe produto ou 
serviço cujas qualidades ou 

características se devam exclusiva 
ou essencialmente ao MEIO 

GEOGRÁFICO, incluídos fatores 
naturais e humanos 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

Não será considerado quando 
o nome geográfico houver se 

tornado de uso comum 
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É possível utilizar um nome geográfico de um lugar que sirva como elemento de marca
ou produto se isso não constituir uma indicação geográfica e desde que não induza a
uma falsa procedência desse produto.

Art. 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência ou
denominação de origem poderá servir de elemento característico de marca para
produto ou serviço, desde que não induza falsa procedência.

Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e prestadores de
serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às denominações de
origem, o atendimento de requisitos de qualidade.

Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das indicações
geográficas.
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Uso da indicação geográfica 

GRÁFICA ou figurativa da indicação geográfica 

Denominações 
de origem  

GEOGRÁFICA de país/cidade/região/localidade de 
seu território cujo nome seja indicação geográfica 

Proteção abrange 
REPRESENTAÇÃO 

INPI estabelecerá as condições de registro das indicações geográficas 

Restrito aos produtores e prestadores de serviço estabelecidos no local 

Exige também o atendimento de 
requisitos de qualidade 
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